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1- PREAMBULO

o MUNICÍPIo DE TucURuÍ - PREFEITuRA IUNICIPAL, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, com sede à Trav. Raamundo Ribêiro dê Souza, 01 - Centro - TLtcuruí - Pará. CNPJ no
05.251.63210001-41, representando o Fundo lYunicipal de Saude de Tucurui através de seu
Pregoeiro Oficial ê Equipe de Apoio, designados pela Portaria no 07912017-cP, de 03/01/2018,
tornâ público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo
indicados, com obediência ao disposto na Lei no 10.520, de 171O7/2OO2, Decreto l'lunicipal no

027/2009, de 02106/2009, Lei Complementar no 123, de 74112/2006, Decreto da Presidência
da RepÚblica no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e suas alteraçôes através do Decreto no 8.250
de 23 de maio de 2014 e, slbsidiariamente, na Lei Federal no 8.666/93 e demais legislação
aplicável, todas com suas alterações, tatá rcaliz?r licitação na modalrdade PREGÃO
PRESENCIAL POR SRP No PP-CPL-O14/2O18-SMS do tipo MENOR PREçO POR IÍEtl,
objetivando EVENTUAL CONÍRATAçÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADAS(S) PARA
FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUIMICOS PARÁ ATENDER A LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE TUCURUI - PA.

I 't - tlat I ÀNaÀMENTÍI F arÀ D Rt raÀaãô nô FrlrrÀr.

1.1.1- Datô de lançamento: 24/09l2OLA

1,1.2 -Data dê Publicação: 25/09l2OlA

1,1.3 -lYeio de publicaçãor DOU, FALIEP, PORTAL DO TC[4, PORTAL DA PtlT E QUADRO
DE AVISOS DA PREFEITURÂ T4UNICIPAL DE TUCURUÍ (PA).

1.2.1- Data/hora: 05/10/2018 às 09h30min.

1.2.2 - Local: Sala de reuniõês da Sede da Prefeitura l\4unicipal de Tucuruí, sito à Trav,
Raimundo de Sou/a, O1 - Bairro Centro - CEP 68.456-180- TUCURUi - PARÁ. - A/C: Comissâo
Permanente de Licitação - CPL.

2 - DO OBJETO

2.1 REGISTRO DE PREçO PARÁ EVENTUAL CONTRATÂçAO DE EMPRESA(S)
ESPECIALIZADAS(S) PARÂ FoRNECIMENTO DE PRODUTOS QUII.tICOS PÂRÂ ATENDER
A LAVANDERIA DO HOSPITAL I.IUNICIPAL DE TUCURUI - PA.

3 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

l
Trav. Rainundo Ribeiro de Souzâ, 01 - Centro - Tucuruí - Pará

CI{PJ: 05.251.632/0001-41

:t
3.1 - Por se trataÍ de Sistema de Registro de Preço, os recursos para atendimento dos encargos
previstos nesta licitação serão indicados no momento da contratação.

4 - DA PARTICIPACÃO
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4.1 - Poderão participar do certame todos os interêssados do ramo de atividades pertinente ao
objeto desta licitação, desde que preêncham as condições de crêdenciamento e dêmais
exigências constantes dêste Editàl e seus anexos.

4,2 - De acordo com o estabelecido no inciso III, do artigo 90, da Lei 8.666/93, não poderá
participar, direta ou indiretamênte, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vínculo
empregatício perante a Prefêitura IYunicipal de Tucuruí, assim como:

4.2.2 - empresas consorciadas, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.2.3 - interessados que se encontram sob falência, concordata, concúrso de crêdores, em
dissolução ou em liquidação;

4.2.5 - interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela
Prefeitura Municipal de Tucuruí.

AC /ME\ E hE OE'TITEN'T DôOÍEPA
í EPP)

5,1 - Quando da participôção das microempresas e empresas dê pequeno porte, deverão ser
adotados os critérios estabelecidos nos ârts. 42 a 49 da Lei Complementar 12312006 e inciso 10

do art. 43 da lei Complementar t55/2O16, quais sejam;

5.1.2 - As microempresas e empresas de pequêno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal ê trabalhista, mesmo que esta apreser\te alguma
restrição; \

5.1,3 - Havendo alguma restrição na compÍovação da regularidade R.."t, ãlàgrruao
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inacial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do cêrtame, prorrogável por igual período, a critério
da administração pública, para a regularazação da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa. íRêdação dada pela Lei Comolementar no 147, de 2014)

5,1.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1q deste artigo,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no AIL

n 21 de sendo facultado à Administração convocar osd i n

Raimundo Ribeiro de Souza. 01 - Centro Tucuruí
CNPJ: 05.251.632l0001-41

4.2.1 - empresas distintas, através de um único representante;

4,2.4 - êmprêsas estrangeiras que não funcionem no Paísi

5.1.1 - Consideram se microempresas ou empresas de pequeno pofte a sociedade
empresária, a sociedade simplês e o empresáÍio a que sê refere o art.966 da Lei no

10.406, de 10 de Janêiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas
lvlercantis ou no Registro de Pessoas lurídicas, conforme o caso;
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licitantes remanescentes, na ordêm de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

5.1.5 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência dê contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte;

5.1.6 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
superaores à proposta mais bem classifacada;
5,1.7 - Para efeito do disposto no art. 44 da Lei complementar 123/2006, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da sêguinte forma:

I - A microempresa ou emprêsa de pequeno porte mais bêm classificada poderá
apresentar proposta de preço infeaior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do inciso I do caput destê artigo, serão convocados as
remanêscentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 10 e 20 do Art,44
da Lei complementat 12312006, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo
dirêito;

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas macroempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10

e 20 do Art. 44 da Lei complementat 12312006, será rêalizado sorteio entre elas para
que se identifique a que primeiro apresentar melhor oferta.

5.1.8 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 5.1,7 deste
Edatal, o objeto licitado será adjudicado em favor dê proposta originalmente vencedora do
certame;

5.1.9 - O disposto no subitem 5,1.7 se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

5,1.10 - A microempresa ou êmpresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no
subitem 5.r..6, mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo definido pelo Prêgoeiro, após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

6 - DA INFORMAcÀo E EScLAREcIMENTo Aos INTERESSADoS

6,1 - O Edital de Licitação está disponível no enderêço abaixo, Portal do TCI4, Transpa re ncta

Portal da PMT, informações através do email çpLpot t!@ruj-@gDê7.epÚ;

6.2 - Os interessâdos em adquirir o presente Edital impresso - PREGAO PRESET{CIAL POR
SRP No PP-CPL-OI4/2Of8 SMS, deverão dirigir-se ao Setor de Licitação - CPL, e solicitar
oficialmente o presente, no horário de expediente do orgão.

Trav. Rainundo Ribeiro .te Sôuza, 01 - Centro - Tucurui
CNPJ: 05.251. 63210001-41
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6.3 - Para que surta efêito o ato do item antêrior (6.2), o interessado deverá estar munido dê

documento que comprove o mesmo ser responsável pela empresa através de contrato social, ou
credencial que o qualifique para o mesmo.

6.4 - Até o segundo dia útil anterior à data fixada para recebimento dôs propostas, qualquer
pessoa poderá solicatar esclarecimentos, providênciês ou impugnar o ato convocatório do Pregão
Presencial, por escrito, no seguinte endereço:

PREFEITURA ]iIUNICIPAL DE TUCURUI
COMISOSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
TRAV. RA!MUi{DO RTBETRO DE SOUZA, 01 - CENTRO
cEP 6a.460-OOO - TUCURUÍ - PAú
REF.: PREGÃO PRESENCIAL POR SRP NO PP.CPL.O14l201A-SMS
SOLICIÍAçÃO DE ESCLARECIMENTO

6.5 - A PREFEITURA disponibilizará todos os ADENDOS através do Mural de Licitações portal do
TCM, no Transparência Portal da PMT e Quadro de Aviso da PMT, aos proponentes que tenham
adquirido o presente Edital. O acompânhâmeôto dos adendos nos endereços citados
anteriormente será de total responsabilidade do licitante, não cabendo a PREFEITURA qualquer
sanção pelo desconhecamento dos adendos disponibilizados.

6.6 - Os documentos emitidos pelo próprao licitante devem ser assinados por quem de direito
com assinatura reconhecida em cartório competente.

6.7 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a PREFEITURA, o
proponente que não o ízer até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento
das propostas.

7 - OO CREDENCIAMENTO

7.1 - O credenciamento será iniciado 30 (trinta) minutos de antecedência do horário designado
para a sêssão de abertura e é condição obrigatória para a formulação de lances e para a prática
de todos os atos neste Pregão. conforme prevê o art.40, inciso Vl, da Lei n.o 10.520/2002:

7.1.1 - Até a abêrtura da sessão dê lances, os representantes deverão
credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devida
documento o credencie a participar deste procedimentô licitatório. venha a

representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identr

caÍteira de identidade ou outro documento equivalente com fé pública.

se apresêntar para
mente munido de
responder por sua

ficar-se elrbrndo a

7.1.2 - Os documêntos nêcêssários para o credenciamento serão (cópia autenticada por

tabelião de notas ou cópia acompânhada do original para autenticação pelo Prêgoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio) |

a)- Cópia da carteira oficial de Identidade ou outro documento oficial de identificação que

contenha foto do Procurador e Responsável pela Empresa;

b)- Cópia ato constitutivo estatuto ou contrato social e suas alterações ou então do contrato
social consolidado, onde constem todas as alterações societárias efetuadas em vigor

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará.
CNPJ. 05.251.632l0001-41
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devidamentê registrada no órgão competente, êm se tratando de sociedâdês êmpresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documêntos de eleição de seus
administradores;

c) - cópia do Cartâo de CNPI

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (art.
40, inciso VII, da Lei 10.520, dê 17 de julho de 2002) conforme modelo - Aíexo IIt;

b) Declaração de habilitação de Micro-Empresa ê Empresa de Pequeno Porte (quando
devida), conforme modelo - Anexo V.

Notâ Esclârêcedorà: A não apresentação do documento citado na letra.'b,, do subitem
7,1.3. pêlo licitante quê queira beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lêi
Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, no momento do credenciamento,
acarretará a preclusão automática desse direito nas demais fases do processo licitatório, não
podendo ser invocado posteriormente,

7.2 - A falta ou incorrêção dos documentos mencionados no subitem "7.1.2", let.as..ã,,, ..b,, ê
"c", nâo implicará a exclusão da êmpresa em particapar do certame, mas impedirá os
representantes de ofertarem lances verbais, manafestâção de rêcursos e demais fases do
Procedimento licitatório.

7.3 - O credenciamento far-se-á por meio de anstrumento público de procuração ou instrumento
particular com firma reconhecida, com amplos poderes para praticar de todos os atos
pertinentes ao ceTtame, em nome do proponente.

7.4 - Quando a pessoa que irá representar a empresa no certame for sócia (o), proprietária (o),
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, devêrá apresentar Carteira Oficial de
Identidade ou outro documento oficial de identificação que contenha Íoto e o
Estatuto/ContÍato social e suas altêracões ou então do contrato social consolidado.
ondê constem todas as altêrações societárias efetuadas em vigor devidamente registrada
no ór9ão competente (em cópia simples acompanhada do respectivo documento original ou
cópia autenticada por Cartório), no qual estejam expressos seus podêrês para exercer dirêitos e
assumir obrigações êm decorrência de tal investidura. A apresentação desses documentos é
necêssária para cofiprovação de sua condição na empresa;

7.5 - Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante parô mais de 01 (um)
licitante;

7.6 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclLrsão dâ licitante por elê representada, salvo autorização expressa do PÍegoerÍo.

7.7 - O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos
os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual
negociação entre as partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos
visando o esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos
excepcionais parâ serem avaliados pêlo Prêgoeiro.

Raimundô Rrbei.. de SoLza, 01 - Cen'-.o Tucurui
CNPJ: 05.251.632l0001-41

7.1.3 - Demais documentos necessários para o credenciamento:
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7.8 - Desenvolvido o CREDENCIAI.4ENTO das proponentes que compa.ecerem, o PREGôEIRO
declarará encerrada esta fase/etapa.

8 - DA ELÂBoRAcÃo E apRESENTAcÃo pas pRoposras E pos pocuMENTos pE

HABrLrracÃo

8.1 - O proponente deverá assumir todos os custos de elaboração ê apresentâção da proposta e
dos documentos de habilitação, não sendo a PREFEITURA, em quâlquer hipótese, responsável
pelos mesmos, independentemente do resultado do certame.

8.2 - Os proponentes deverão apresentar na data, horário e local, indicados no preámbulo
deste Edital, em envelopes separados, para PROPOSTA DE PREÇOS (envelope no Ol) e

DOCUMENToS eeaa HneILtnçÃO (envêlope no 02) não transparentes e lacrados que serão
identiflcâdos dâ seguinte forma:

ENVELOPE I{O O1
PROPOSTA DE PREçOS

TRAV, RAIIYUNDO RIBEIRO DE SOUZA, 01 - CENTRO

cEP 68.460-000 - tucunuÍ - plnÁ
Pregão Presencial por SRP no PP-CPL- O14l201a-SMS
Lrcrtànte (Rârão Social) :.......................
CNPI :....................

ENVELOPE NO 02
DocuMENTos DE HABrLrraçÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

TRAV. RAIT4UNDO RIBEIRO DE SOUZA. Ol _ CENTRO

cEP 68.460-000 - tucunuÍ - pnnÁ

Pregão Prêsen€ial Por SRP no PP-CPL- 014/2014-SMS
Licitante (Razâo Social) :.......................
CNPJ:...........,.,,.....

8.3 - PROPOSTA DE PRECOS - ENVELOPE 01

8.3.r. -A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, em o!_!UmA)
yiê, original e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnacas de uso
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, em moeda corrente nacional
(real), expressos em algârismos (até duas casas decimais), discriminando o quantitativo,
o prêço unitário e total dos atens e o valor global da Proposta;

8.3,2 -Os proponentes deverão apresentar proposta de preços, ut
preferencialmente o l{odelo de Carta Proposta - ANEXO II e II.a, deste Edital;

izando

8.3,3 - A proposta deverá ter validadê dê no mínimo 60 (sêsseítâ dias) corridos, a
contar da data de sua apresentação, êstar dêvidamente dâtada e assinada na última
folha e rubricada nas demais, pelo proponente ou seu representante legal, indicando
nome ou razão social do proponente, CNPI, endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Trav. RaiÍLundo Ribeiro dê Souza. 01 CenLro - TucuruÍ - pará.
CNPJ: 05.251.532l0001-41
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8.3.4 - O proponente deverá decla€r expressamênte que nos preços ofertados já estão
incluidos todos os cústos e despesas de qualquer natureza, necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus anexos;
4.3.5 - Os licitantes deverão cotar preços para todos os itens desta licitação, bem como,
somente para determinado item desejado;

a.3.6 - O proponente devêrá informar em-sua proposta a dêscrição completa dos
produtos ofertados, bem como fâbricante/marca, quantidade, unidade, valor unitário e
valor total do item em algarismo e o valor total da proposta em algarismo e por extênso,
sob pena de desclassificação do respectivo item ou do certame;

8.3.7 - Dentro do g!!C!Op€_E9-.lul_:_Plepgster deverá conter os seguintês documentos,
devidamente assinados pêlo reprêsentante legêl do Licitante ou por procurador por ele
credenciado com poderes específicos para este fim:

8.3.7,1 - Carta Proposta, acompanhada de planilhas, conforme Anexo II e II.a;

8.3.8 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente,
inexeqúíveis ou, preços excessivos, estes considerados os que exo.bitarem dâ estimativa
de custos, baseada no preço de mercêdo, previamente, realizada pela Administração e
norteadoÍa da adequação da despesa,

8.4 - DOCUMENTOS DE HÂ ITACÃO - ENVELOPE 02

8.4,2 - Os proponêntês terão dê apresentar os seguintes documentos dê habilitâção

8.4,2.1,1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social g_§!3§_el!CIê§]éC§_0!_CEtê9jg
contrato social consolidado. onde constem todas as alteraçõês societárias
êfêtuadas em vigor devidamente registrada no ór9ão competente, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acomp hado de
documentos de eleição de seus administradores;

A,4,2,1,2 - Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada
de prova de diretoria em exêrcicio;

8.4.2.1.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

&

Tr:av. Raimundo Ribeiro de Souza. 01 - centr.o Tucuruí
CNPJ: 05.251.63210001-41

Pa rá

8.4.1- Os documentos necessários à habilitação dêverão ser apresentados dentro do envêlope
no 02, êm 01 (uma) via com cópia autenticada por tabelião de notas ou autenticação pelo

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, e, somente serão aceitos se êstiver dentro de
seus prazos de validade, nô data prevista parâ a realização da sessão de seu recebimento e
abertura, reservando-se a PREFEITURA o direito de verificar, na fonte emissora, a autenticidade
dos mesmos. A autenticação de documento realizada pelo pregoeiro e ou equipe de apoio

deverá seÍ realizada no máximo, até as 14 (quatorze) horas do dia anterior dô data de abertura
do certame, portanto não será em hipótese alguma autenticado documentos na sessão do
pregão.

8.4.2.1 - Habilitacão Jurídica
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8,4.2.Í.4 - Prova de inscrição no Cadâstro de Contribuintes êstadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitantê, pertinentes ao seu ramo de âtividade e
compatível com o objeto deste edital.

8.4.2.2 - Reoularidade Fiscal ê Trabalhista

A,4.2,2.2 - Certidão Negativa da Fazenda Estadual, no caso do Estado do Pará, as
empresas oriundas do mesmo deverão apresentar Certidão Negativa Tributária e Não-
Tributária;

A.4.2.2,4 - Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Íempo de Serviço -
FGTS;

a,4.2.2.5 - Certidão de distribuição de ações trabalhistas, sede do Licitêntê bem como
certidão negativa das varas, da cidade onde o licltaôte esta estabelecido;

a.4.2.2.6 - Prova de Inexistência de débatos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDf) - Lei

t2.44O/201li

a.4.2.2,7 - Caso o fornecedor seja considêrado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto dessa Chamada, deverá comprovar tal condição mediante a

aprêsentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa, ou

outra equivalente, na forma da lei;

8,4.2.3 - OualiÍicacão Econômico-Financeira

a.4.2.3.1 - Cêrtidão Negativa dê Falência, Concordata ou Recuperação ludicial,
expedido pelo distribuidor da sede da empresa, que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria certidão atualizada, ou sêjâ, com data de expediçã
90 ínoventa) dias. de antecedência da data de aberturâ das Propostas;

o não superior há

#a.4.2.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Último exerc cial da
empresa, já exjgíveis e apresentados na forma da lei, termo dê âbertúra e encerramento,
devidamente registrados na lunta Comercial, quê comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados ô mais de 03 (três) meses dô data
da apresentação da proposta, devidômente registrado no órgão competente,
comprovândo o Patrimônio Líquido iguâl ou superior a 10olo (dez por cênto) do valor total
da proposta, o mesmo deve ser acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional,
êxpêdido pêlo Consêlho Regional e dentro de sua validade, certificando que o profissional
encontra-se regular, contendo número, validade e finalidade da certidão, acompanhado
de cópia da Carteira de ldentidade (ou documento equivalente com foto) do contador, ou
profissional equivalêntê;

,1,
Trav. Raimundo Ribe

CNP
souza,01 Centro

05 . 251 . 632l0001-41

rÉá
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a.4.2,2,1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, com apresentação da
Certidão Negativê dê Débitos Relativos a Tributos Fedêrais e à Dívida Ativa da união;

A,4.2,2,3 - Certidão Negativa l4unicipal de Tributos, da sede da empresa licitante e a

Certidão Negativa de Tributos da lcitantê junto ao município de Tucuruii
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4.4.2.3.3 - Toda licitante deverá aprcsêntar documento constando os indicadores iguais
ou superiores aos abaixo descritos, os quais serão utalizados para verificação da situação
financeira das empresas.

4.4.2.3.4 - O licitante que apresentar o Balanço de Abertura deve apresentar Declaração
de qLie não possui indicadores de verificação da situação financeira da empresa.

4.4.2.3.5 - Serão utilizados os
situação financeirá das empresas:

seguintes indicadores mínimos para verificação da

A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices. como
condi,ção para a habilitação:
ILC=Indice de liquidez corrente, com valor iguirlou superior a 1,00;
ILG=Indice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00;
GE =Grau de endividamênto, com valor igual ou menor a 1,00;
ONDE:
ILC=ATIVO CIRCULANTEPASSIVOCTRCULANTE
ILG=ATIVOCIRCULANTE+REALtZÁVELALONGO
pRAzopAssIVocIRCULANTE+ExIGivELALoNGo pRAzo
GE=PASSIVO CIRCULANTE +PNSSIVOTXIEÍVTTNLONGO PRAZO ATIVO TOTAL

OBSERVAçAO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em
memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior
verificação pela Comissão.

Notai No caso de êmprêsas constituídas a menos de um ano, apresentar balanço dos
últimos meses de atividades.

8.4.2.3.6 - Toda licitante deverá apresentar os índices exigidos, já calculados, com base
nas fórmulas apresentadas.

4.4.2.3.7 - Obterão classiflcação econômico-financeira rêlativa ao Balanço Patrimonial
todo pêrticipante que apresentar nos 03 (três) indicadores índices iguais ou superiores
aos estabelecidos no presente edital.

4.4.2.3.8 - Certidão Simpliflcada e especifica, expedidas pela Junta Comercial do Estôdo
de domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição Oã9
superior há 60 (sessenta) dias , de antecedênciâ da data de abertura das Propostas;

8.4.2.4.1 - Comprovações de que a contratadâ forneceu itens compatíveis em
características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01
(um) atestados de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprobatório da capacidêde técnica para atendimento ao objeto da
presente licitação, tal documênto deve conster informações de quem assinou (Cargo,
RG. numero de telefone);

8.4.2.4.9 - Alvará de
licitante;

localização e funcionamento 14unicipal, da sede da empresa

t0

8.4.2.4 - Oualifica.ão Técnica

Tràv. Raimundo Ribêiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui pâÍá.
ctlPir: 05.251.632l0001-{1



-d*a'
"l{P.

Estado do Pará
Prefeitura 14unicipal de Tucuruí
COÍ.IISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

094

PREGÁo PRESENcTaL PoR sRP No pP-cpL- o14l20la-sMs - Processo no 20180115

a,4.2.4.1O - Licença de Operação - LO, e/ou dispênsa, conforme legislaçâo vigente;

A,4.2,4.11- Certidão Negativa da vigilância Sanitárla, sede do licitante;

8.4.2.S - Outros Documentos íenvelooe O2)

a.4.2.5.1 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso xxxIII do art. 70 da

Constrtuição Federal (Anêxo VI)i

8.4,2.5.2 - Declaração de que o Licitante recebeu os documentos relôtivos à presente

licitação, conforme modelo constante no Anêxo IV;

a.4.2.5.3 - Declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar com a Administraçâo
Pública, conforme modelo - Anexo vu.

8.4.3 - O Licitante cadastrado nâ PREFEIÍURA IYUNICIPAL DE TUCURUÍ que apresentar o CRC -

Certaficado de Registro Cadastral, dentro do prazo de validade, até a data de apresentação das
propostas, faca dispensado de apresentar somente os documentos exigidos pelos subitens
8.4,2.1.1 - a.4.2.L.2 - 9.4,2.1,3 ê 8.4.2.1.4, deste Edital;

8.4.4 - Quando se tratar de microempresas (l4E) e empresas de pequeno porte (EPP), no que

se refere à regularidade fiscal e trabalhista, será adotado o estabelecido nos arts. 42 a 45 da Lei

Complementar 12312006 e aft. 43 da Lei Complementar 155/2016.

9- DO RECEBIM:NTO. OA ABERTURA OOS ENVELOPES E DOS LANCES VERBAIS

9.1 - A sessão para rêcebimênto ê abertura dos envelopes contendo â proposta de preços e os

documentos de habiiitação, será pública, dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo com a

Lei no 10.520, de 17/07/02, e pela Lei 8.666, de 21/06/93, ê âinda, com este Edital e seus

anexos, no local e hoÍário designado.

9.2 - Somente poderão formular ofêrtas e lances verbais e pratacar os demais atos inerentes ao
evento, os intêressados ou representantes dêvidamente credenciados.

9.2.1 - Serão classificados pelo pregoeiro, o proponente autor da proposta de Xf.EgÍ
Preco Por Item e aqueles que tenham apaesentado propostas em valores súcessivos e

superiores em até de2 por cento (10o/o), relativamente à de menor preço;

9.2.2 - Quando não se obtiver, no mínimo, três propostas escritas de preços as

condições definidas no subitem 9.2.1, o pregoeiro classiflcará as melhores propostas
subseqúentes, até o máximo de três incluindo a proposta de menor preço, para que seus

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nôs
propostas escritas;

9.2.3 - Defanida a classificação dos participantes, conforme definido nos subitêns 9.2.1;

9.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
participântes.

Trav. Raimundo Ribeiro de Sôuza, 01 - Cên!ro - Tucurui
CNPJ: 05.251.632l0001-41
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9.4 - Iniciada a sessão públjca, os licitantes ou seus representantes somente poderão se
êusentar do local do Pregão com a prévia anuênciâ do PregoejÍo.

9,5 - O valor mínimo de Lance será determinado pelo Pregoeiro, em função do valor de cada
item Pregoado. No decorrer da fãse de lances, o Pregoeiro poderá alteÉr o valor de lânces.

9.6 - O pregoeiro convidará individualmênte os proponentes classíficados, de forma seqüencial,
a aprcsentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescênte;

"é'
rw-

9.7 - Os lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada, tomândo-sê
por base o "Valor total do ltem", constante do ANEXO II.a deste Edital;

9.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a

exclusão do proponente da etapa dê lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado, para efeato de ordenação das propostas;

9.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta

escrita de menor preço e o valor estimado para a cont.dtação;

9.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às pênalidades previstas neste Edital;

9.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostôs exclusivamente pelo

critério de menor preço para objeto deste Pregão Presencial, o pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classaficada ou sorteada, quanto ao objeto, decidindo motivadamente
a respeito;

9.12 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo
proponente que a tiver formulado;

9.13 - Sendo considerado o proponente habilitôdo, será verificado o atendimento das condições
estabelecidas nesta licitação;

9.14 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponentê não atender às exigôncias editalícias, a

proposta será desclassificada, e o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respêctivo proponênte declarado
vencedor e a ele adjudicado à contrataÇão;

'*-k;9.15 - No caso de comparecimento de Micro Empresa ( 14E ) e Empresa de Pequeno

), após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate (empate ficto - nos termos
da Lei Complemêntar no 123, de 14/12/2006), será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;

9.15.1 - Entênde-se por empate a situações em que as propostas apresentadas pelas
Empresas classificadas como ME e EPP sejam superiores até 5olo (cinco por cento) à proposta
mais bem classificada por empresa que não seja considerada ME ou EPP, nos termos do aft. 44

§20 da Lei Complementar N.o 123 de 1411212006.

Raimundo R:iberro dê SoDza, 01 - Centro Tucuruí
CNPJ: 05.251. 632l0001-41
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10 - DO 
'ULGAMENTO

10.1 - Seíão adotados os seguintes procedimentos para o julgamento das propostas: Por Item
e em seguida será aberta, pela ordem, a habilitação dos vencedores;

10,1.2 - Constatado o atendimento pleno às exigências edilícias, será declarado o proponente
vencedor, sêndo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta;

10.1.3 - Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatendêr às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro êxaminará a oferta subsequente, veíficando a sua aceitabilidade ê procedendo a

verificação da habilitação da Licitante, na ordem de classifacação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ãs Instruções, sendo a respectiva Licitante declarada
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame;

10.1.4 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para

que seja obtido um melhor preço;

1O.2 - Da rêunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, nô qual serão registradas as ocorrências
rêlevêÍrtês e quê, ao final, sêrá assinada pelo pregoeiro e os proponentes presentês;

1O.3 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao
pregão, o Pregoeiro devolverá aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes
'Docul.4ENTAçÃO DE HABILIIAçÂO", podendo, todavia, retê-los até o enceríamento da

licitação;

1O.7 - Durante os trabalhos de julgamênto das propostas, o Prêgoêiro poderá suspender a
reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato.

1O.4- Constatado o atendimento pleno às exagências editalícias, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitaçâo;

1O.5 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no obieto deste Edital e
seus anexos;

10.6 - o sênhor Prêgoeiro juntamente com a equipe de apoio verificará as planilhas de preços,

quanto ao seu correto preenchimento, confêrindo-as, corrigindo as e equalizando-as, quando

necessário, tênto para fins de julgamento quanto de contratação;

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

ll.1 - Declarado o vencedor. qualquer proponente poderá manlfestar imediata e

motivadamente a intençâo de recorrêr, com registro em ata, quando lhe será concedido o prazo

de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes
desde logo intimados para apresentar contra-razôes em igual número de dias, que começarão a

correÍ do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assêguradê vista imediata dos autos;

11.2 - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, conforme prevê o

artigo 11, inciso XVIII do decreto 3.555 de 08.08,00;

Raimundo Ribeiro de Soüza, 01 - Cêntro Tucurui
CNPJ: 05.251,632l0001-41
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11.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

11,4 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente importará a decadência do
dareito dê rêcurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;

11,5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na

Comissão de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Tucuruí, Írav.
Raimundo Ribeiro de Souza, No 01 - Bairro Centro - Tucuruí - Pará.

12. DÂ ÀTÂ DE ISTRO OE PRECOS

12.1 - As obrigações, decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão na formalização da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme ANEXO VIII.

12.3 - Em não comparecendo o licitante vencedor, decairá o direito à contratação, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de classificação,
desde quê aceitêm manter as mesmas condições da proposta vencedora. condições que serão
registradas nesta Ata, e tudo conforme preceitua o artigo 64 da Lei n.o 8.666/93. com suas
respectivas alterações.

12.4-A Ata de Registro de Preços terá validade a partir data de sua publicação por 12
meses, improrrogável, conforme Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

12.5- Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no TERt'tO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital, podendo a Administração
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

12.6 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 dê Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado, \ _

12.7- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "únõ\tiso II do art. 65
da Lei no 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar â Atê e
inicaar outro procêsso licitatório.

I t- ttÀ 
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13.1- Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou êntidadê da
Administração Públaca que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a

Secrêtariâ I'lunicipal de Saúde, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitãdas,
no que couberem. as condições e as regras estabelecidas na Lei n. o 8.666/93 e no Decreto n. o

7,892113 relativas à utilização do Sistema de Regastro de Preços;

13.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Secretaria

Raimundo Ribeiro de Souza, 01 Cenlro - Tucurui
CNPJ: 05.251.632l0001-41

12.2 - O pftzo para a assinatura da Ata de Regastro de Preços deverá ser no ato do registro ou
podêrá ser até 24 (vinte e quatro) horas contadas da regular convocaçâo do licitante vencedorf
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicatado pelo fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Secretaria t'lunicipal de Saúde.
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Municipal de Saúde, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

13,3- Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiárao(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
assumidas com a Secretaria 14unicipal de Saúde;

13.4- As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou êntidades nâo poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (canquenta por cento) dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

14 - DO CANCELAIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOSI

14,1 O fornecedor terá seu registÍo cancelado, por intermédio de processo administrativo
especifico, asseguíado o contraditório e a ampla defesa, quando:

14.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14,1.2 Por razões de interesse públaco, devidamente motivadas e justificadas.

14,1.3 Não mantiver as condições dê habilitação durante a vigência da Ata dê Rêgastro

de Preços.

14,1.4 Não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável.

14.2-O cancêlamento do Registro de Preços, nas hipótêsês prevastas, assegurados o
contraditório e a ômpla defesa, será formalizado por despacho da autoridâdê competente da

Secretaria Municipal de Saúde;

14.3- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrêncaa de
fato superveniente que vênha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força mêior devidamentê comprovado.

14.4- O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar:

14,4.1- A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro dê Preços, por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

14.4.2-Que o seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexeqüível em função
da elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõêm o custo dos
produtos.

14.4.3- A ocorrência dê qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e xVI,
da Lei Fêderal 8.666/93.

14,5- Por iniciativa da SecretaÍia 14unicipal de Saúde, quando

14.5.1 - A empresa fornecedora perder qualquêr condição de habilitação ou qualificação
técnaca exigida no processo licitatório.

14.5.2 - A êmpresa fornecedora nâo comparecer ou sê recusar a retirar, no prazo

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Reglstro de Preços.

14.5.3 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

14.5.4 - Não for assinada, pela empresà destinatária, a Autorização de Fornecimento no

pra2o estabelecido.
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14.5.5 - A fornecedora incorrer nas condútas que ensejem rescisão administratava.
conforme prêvisão dos incisos dê I a XII e XVII do art. 78, da Lei no 8.666/93.

14.5.6 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secrêtaria lvlunicipal
de Saúdê, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova oídem de registro, caso não optê pelo cancêlamento total da Ata
quando frustradas as negociações com os Iicitantes registrados remanescentes.

14.6 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

14.6.1-Automaticamente:
a) Por dêcurso dê prazo de vrgência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;

c) Pela Secretaria 14unicipal de Saúde, quando caracterizado o interesse público.

15 - DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO

15.1 - A Adjudicâção do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujêito a
Homologação do Prefeito I\4unicipal de Tucuruí-Pa, âutoridade superior deste munrcipro;

15.2 - Para fins de Homologação o proponente vencedor ficâ obrigado a apresentar nova
proposta adequada ao desconto ofertado na etapa de lances ofertado no prazo de 48 horas
(quarenta e oito) horas, contados da notificação da aúdiência pública do Pregão;

15.3 - No caso do Adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato, vindo a decair do direito
a execução do objeto dessa licitação, a Secretaria l.4unicipal de Saúde poderá revogá-la ou
convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em
igual prazo e nas mesmas condições em que a primêira classificada teria sido contratada.

16. DÂ CONTRÂTACÃO

16.1 - A contratação formalizar se á mediante assinatura de contrato, de conformidade com a
minuta (Anêxo IX) deste Edital;

16.2 - Após homologação do Pregão Presencial, o proponente vencedor será convocado, por
escrito, para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento
contratual na forma da minuta, apresentada no Anexo IX, adaptado à proposta vencedora;

16.3 - Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, é facultado à Secretaria l4unicipâl de
Saúde, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumênto contratual, no prazo e
condições estabelecidos, convocar os proponentes Íemanescentes paÍa celebrar o contrato, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, ou rêvogâr a licitação

T7- DO LOCAL E CONDICÕES DE ENTREGA

17.1.1 - Os produtos deverão ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, contâdos da
emissão da solicitação, para entrega no endereço descríto na Ordem de Compra;

Trav. Rainundo Ribelrô de Souza, 01 - Cenlro
CNPJ: 05.251.632l0001-{1

17.1 - Os produtos objeto deste certame dêverão ser entregue em conformidades com as

normas técnicas e legislação vigente, de forma pdrcelada, mediante a ordem de compra
expedida pela Secretaria Munacipal de Saúde;
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17.1,2 - Os produtos deste certôme deverão ser entregues em dias uteis com transportes por
conta do CONTFTATADO nos endereços constante na Ordem de Compra no horário das 08:00 as
1B:00 horas, de segunda a quinta-feira e na sexta feira de 08t00 às 12:00 hrs. de acordo com o
cronograma de solicitaçâo, não podendo subcontratar, transferir paÍô terceiros sem prévia
autori2ação por êscrito da Secretaria Municipal de Saúdê;

17,2 - Pa.a o fornecimento registrado neste Edital será celebrado o contrato.

17.3 - As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a
necessidôde e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, durante toda a vigência do
contrato, através de servidores previamente autorizado, os quais solicitarão os fornecimentos
junto à contratada;

17.4 - Demais condições para execução dos fornecimentos estão discriminadas nos anexos que

faz parti deste Edital.

í n - ôÀ aôNrrraÂar hE DÀêÀMENTa|.

18.1- Os pagamentos das obrigações oriundas desta licitação serão efetuados de conformidade
com as condições estabelecidas na I\4inuta de Contrato - Ânêxo IX.

19 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

19.1 - o proponênte que ensêjar o retardamênto d.i execução do certame, não mantiver a

proposta ou recusar-se a assinar o contrato injustaflcadamente, ficará sujeito às penalidâdes

seguintês, sem prêjuízo da aplicação de outras cabívêis:

19.1.1 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com a PREFEITURA MUNICTPAL DE TUCURU|, por prazo nâo superior a 05 (cinco) anos, e;

19.1.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
tlunicipal.

20 - DA ANULACÃO E REVOGACÃO

20.1 - A Secretaria l4unicipal de Saúde poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar a conduta adotada, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício o
têrceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

g provocação de
I

20.2 - A ênulação do procedimento lacitatório por motivo de ilegalidade não ge obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

20.3 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no art
59 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

20.4 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata.

Trav. Rainundo Ribeiro de Souza, 01 - c--ntro - Tucurui
CNPJ: 05.251.632l0001-41

]l

-r!.'ÊÊÊ;
_w_



Estado do Pará
Prefeiturâ l'lunicipêl de Tucuruí
COMISSÃO PERI.IANENTE DE LICITAçÃO

10i.

PREGÃO PRESEI{CIÂL POR SRp No PP-CPL- O14l2018-Sr4S - Processo no 2018O116

2O.5 - No caso de anulação ou revogação do certame, fica assegurado o contraditório ê a ampla
defesa.

21 - DÂ RESCISAO

21,1 - O instrumento contratual oriundo desta licitação, além do estabelecido no itêm "Da IYultâ
e Penalidade", poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93 e suas
alterações.

22 - DAS DISPOSICÕES GERAIS

22.1 - O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente vencêdor, farão
parte integrante do contrato, independentemente de transcrição.

22.2 - E facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, êm qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

22.3 - Fica assegurado a Secretaria lYunicipal de Saúde o direito de no interesse da

administração, anular ou revogar, a qualquer tempo. no todo ou em partê, a presente licitação,
dando ciência aos participantes, na forma da lêgislação vigente.

22,5 - Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo iusto
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

22.6 - Não havendo êxpedientê orr ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a

realazação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfêridê para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja
comunicaçào do pregoeiro em contrário.

22.7 - Simples irregularidades formais, que evidenciem lapsos isento de má-fé, em que não

afetã o conteúdo ou idoneidade do documento, a critério do Pregoeiro, dará causa ou não à

Dêsclassiflcação ou Inabilitação;

22.8- As normôs que disciplinam este Pregão Presencial serão sêmprê interpretadas em favor
da ampliação da dispúta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato;

22.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará diÍeito à

obrigâtoriedade de serem adquiridos os produtos,
rataçâo ou a

22,10 - Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei 8.666/93 de
2\ / 06/93, cotn alterações posteriores.

22.1r. - O foro competente para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de

Tucurui/PA, com exclusão de qualquer outro.

Raimundo RiL,erro .le Sor-2a, 01 Centro Tucurul
CNPJ: 05.251. 632l0001-41
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22.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legalidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
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23- DOS ANEXOS:

.luê Reis
MT

10 rl

23,1 - Os documentos abaixo relacaonados constituêm partes integrêntes deste Edital, e estão
avolumados conforme modelos a segurÍ,

Tucuruí (PA), 24 de setembro de 2018

Ju lio Henri

Po iia no 479/2 18.GP

Luzeilda Fêrraz leão
l,4embro da Equipe de Apoio
Portaria no 079/2014 - GP

Domingos sávio Lopes Paixão
Membro da Equipe de Apoio
Portâria no 079/2018 GP

Rarrundô lir.rÊi..r rl-ê:lolz., al ai:n:r. ID.rrii:
CNPJ: 05.251. 632/0001-41

23.1.1- Anexo I - Termo de Referência;
23.1.2 - Anexo II - Carta Proposta;
23.1.3 - Anexo II.a - Planilha Descritiva de Quantidade e Preços;
23,1.4 - Anexo III - Declaração de Habilitação;
23.1.5 - Anexo IV - Declaração de recebimento do Edital;
23.1,6- Anêxo V - Declaração de cumprimento das condições de habilitação de
14icroempresa (lYE) e Empresa de Pequeno Porte (EPP);
23.1.7 - Anexo VI - Declaração de que nào emprega menor;
23.1,8 - Anexo VII - Dêclâração de inexistênci- de impedimênto de licitar;
23.1.9 - Anêxo VIII - Ata dê Registro de Preços
23.1.1O- Anexo IX - I\4inuta de Contrato;
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ANEXO I
TERtlo DE REFERÊNcra

1 . OB]ETIVO

1.1 A compra de produtos químicos de lavanderiê hospitalar, para atender às necessidades
da lavanderia do Hospital Municipal e Central de lvlateriais Esterilizados (CME), desta
Sêcretaria l.4unicipal de Saúde de Tucuruí, conforme espêcificações técnacas e qualadades

contidas no Anêxo I deste Termo de Referência,

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no 9.933/2018 de 05 de Janeiro
de 2017 .

2.2 A aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal no decreto
no 3.555 de 08 de agosto de 2OOO, que regulamenta o "PREGÀo", na Lei no 10.520, de 17 de
lulho de 2002, ê subsidiado pela Lei no 8.666/93 ê sLras alterações.

3. JUsrrFrcarrva E stsÍEMÁÍrca DA DEspEsa

3.1 Aquisição de produtos químicos de lâvandêria hospitalar, sê faz necessário pala atender às
necessidades da lavanderia do Hospital lYunicipal e para a Central dê Materiais Esterilizados
(CIYE), desta Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, conforme planilha abôixo:

3.2 A aquisição dos produtos quÍmicos de lavandeira, são de suma importância para que
mantenha a qualidade das rouparias e enxovaas hospitalares, além de evatar as possíveis
infecções hospitalares, devido as inúmeras formas de uso das mesmas (cirurgias em geral).

4. APRESENTAçÂO DA PROPOSTA DE PREçOS

4.1 Na proposta de preço deverão constar discrimrnação detalhada do produto, marca, a
quantadade solicitadô, o valor unitário e total, em algarismo, já considerando todas as despesas,
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os
produtos, mesmo que não sejam registrados nêstes documentos.
4.2 No preço dos produtos deverão estar ancluídôs, além do fornecimento, a despesa com
transporte carrega ê dêscarrega, quaisquer outros acessórios necessários para a utilização dos
produtos, inclusive da sua entrega por transportadorô.

4.3 A empresa deverá constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constado algumô imperfeiçâo, ter os produtos

3

UNID QTDEITEM

NECESSIDADE DE PRODUTOS DE LAVANDERIA
HOSPITALAR PARA 12 MESES

DESCRI o
1 Detergente enzimático neutro

litros.
bombona com 50 Un 24

2 Desinfetante a base de ácido peracético - bombona
com 50 litros.

lJn 24

Neutralizante de alcalinos - bombona com 50 litros. Un 24
Un 24

5
Amaciante de roLrpas - bombona com 50 litros
Aditivo alcalino removedor de manchas - bombona
com 50 litros.

Un

Trav. Rainundo Ribêiro de Souza, 01 - Cênlro - TucuruÍ
CNPit: 05.251.632l0001-41
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devolvidos e a empresa submetida às pênalidâdes da Lei, além do registro da falha no Cadastro
dê Fornecedores Municipais.
4.4 A Secrêtaria lYunicipal de Saúde de Tucuruí, poderá se valer de análise técnica dos produtos
antes dô adjudicação e homologação da lacitante e. assam, rejeitar a proposta cujas
especificações não atenderem ôos requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Termo de
Referência.

4.5 Sêrá considerada vencedora a Empresô cúja contenha o menor valor, por item, desde que
atenta as exigências contidas nestê Têrmo de Referência e no edital de pregào.

5. FORMALIZAçÁO E VIGENCIA DO CONTRATO

5,1 Para o fornecimento dos produtos, e a prestação de todos os serviços exigidos (de entrega,
garantia do produto, qualidade, etc.), será formalizado Contrato Âdministrãtivo,
estabelêcêndo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as
partes, em conformidade com êditâl de licitôção, do Termo de Rêferência, e da proposta de
preços da empresa considerada vencedora.

5.2 O prazo de vigência do contrato seá coÍn 3lll2l2018, terá início a padir da data de sua
assinatura, acrescido dos prazos para recebimento provisório ê dêfinitivo dos itens e deverá
coincidir com prazo dê garantia dos bens oferêcidos pela empresa.

5.3 Para os produtos a vigência do contrato será a megma oferecida pelo fabricante.

6. LOCAL E PRÂZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Cêntral da Secretaria Municipal de
Saúde de Tucuruí, no sêguinte enderêço conformê solicitadoi
- Av. 31 de março, s no, Próximo ao MarquiDhu 's Rêstaurante,

6.2 os produtos serão rêcêbidos por sêrvidor designado e responsável pelo Almoxarifado da
Secretaria Municrpal de Saúde de Tucurui.

6.3 A empresa deverá entregar os produtos nos horários das 08:00 às 18:00, de segunda a

sexta-feira, sendo que na sexta o horário é de 08:00 às 12:00, sob quaisquer prctexto, não
serão recebidos os produtos fora do expediente de trabalho.

6.4 A entrega dos produtos deverá ser feita até no i4áximo 15 (Quinze) dias corrido, a contar da
data de recêbimento da Ordem de compra.

6.5 Os produtos devem estar devidamentê personalizados com: nome e quantidade do produto;
data de fabricação e data de venciÍnento.

7. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

7.1 Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso. e deverào ser entregues nos
endêreços constantes no itêm 6.1, devidamente protegidos e êmbalados adequadamente contra
danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

7.2 Os pÍodutos serão recebidos da seguinte forma

Provisoriamentê, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do produto com as espêcificações constantes da proposta da empresa,
marca, embalagem, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos.
Definitivamentê, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua
consequente aceitação, mediante a emissão do Terrto de Recebimento definitivo
assinado pelas partes.

Trav
:t

Raimundo Ribeiro dê souza, 01 = Centro
cNPiI: 05.251.632/0001-{1
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No caso da entrega ser efetivada por têrceiros - transportêdor ou semelhante, o recebimento
será conforme descrito acima.
No êntânto, o recebimento provisóÍao e defjnitivo poderá, também, ser efetuado
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e
que os produtos sejam devidamente conferados, conforme descrito acama.

A. DO ACOMPAMANHENTO E FISCALIZAçAO DA ENTREGA

8.1 A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por um servidor da Secretaria
l.4únicipêl de Saúde de Tucuruí, o qual devêrá atestar os docúmentos das dêspesas, quando
comprovada a fiel e correta entrega para fins dê pâgamento.

8.2 A presença da Fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí não elide nem
diminui a responsabilidade da empresa contratada.

8,3 Caberá ao sêrvidor designado rêjêitar totalmênte ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente oflgrnal ê novo,
assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo pârâ substituição do
material eventualmentê fora dê êspêcificação.

9. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

9.1 Instalar nas dependências da lavanderia do Hospita! Municipal de Tucuruí, os dosadores de
medidas dos produtos licitados, a fim de que mantenha-se eficiência nas lavagêns das roupas e
enxovais hospatalar.

9.2 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, instalação, impostos, taxas, êncargos,
royalties, seguros, fretes - carrego e descarrego do fornecimento dos produtos, sem qualquer
ônus para a Secretaria Municipal de Saúde.

9.4 Substituar às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia.

9,5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria
Municipal dê Saúde de Tucuruí, incluindo as entregas feitas por transportadoras.

9.6 Responsabilazar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido

9.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Admini*ração, durante a

execução desta aquisição. =:i-
9.8 Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, ate 250lo (vínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do art. 65, pârágrafo 1o e 20 da Lei no 8,666/93 e suas alterações posteriores.

9.9 Os produtos a seÍem adquiridos, devem estar registrados na Agência Nacional de Vigiláncia
Sanitária (ANVISA).

10. DA GARANTIA

Râimundo RÍbeiro de Souza, 01 - Centro Tucurul
CNPJ: 05.251. 63210001_41

9,3 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta
com pra.
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lO.1Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia refêrente ê defeitos de fabricação,
embalagem ou outros, por período mínimo de 05 (cinco) meses, e de acordo com o Código de
defesa do Consumidor.

11. RESPONSABILIDÂDES DO CONTRATANTE

11.1 Designar servidor da Secretaria Ívlunicipal de Saúde de Tucuruí para proceder ao
recêbimento dos bens;

11.2 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações
constantes do Termo de Referencia;

11,3 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

12.1 O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos, confoÍme a Nota Fiscal.

12,2 O paqamento sêrá creditado em favor do(s) fornecedor (es) atrôvés de ordem bancaria,
ou em cheque, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicado o
nome, númêro da ageôcia e o númêro da agência ê o numero da conta corrente em que
dêverão ser efetivados os créditos.

12.3 A Nota Fiscal deverá esta acompanhada das Certidões Negativas de Débito Ativas da
União, FGTS, Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão dê Débito Tributaria e Não
Tributaria devidamente validadas.

12. FISCAL DE CONTRATO

12.1 Ficará responsável como Fiscal do Contrato, Sr, PAULO JOSÉ AQUTME GONçALVES,
portadora da Cédula de identidade RG no 4315236 PCIPA e do CPF1710.230,202-97, o qual foi
nomeado pêla Secretaria 14unicipal de Saúde de Tucuruí, através da portaria n' 1045/201a -
SMS, sendo o mesmo, responsável pelo bom e fiel comprimento do presente contrato, em todas
as cláusulas, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme o art. 67 §.1
e 2 da Lei 8.666/93.

i<-
"Êü?.w

Trav. Raimundo Ribelro de Souza, 01 Centrô - Tucurui
c!P,r: 05.251.632l0001_a1

2l

12. CONDIçAO DE PAGAMENTO

FABIO ULISSES SOARES CAMPELO
SEC. I4UL. DE SAÚDE DE TUCURUT

PORT: No 74512018 - cP
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ANEXO II
(modelo)

CA RTA P ROPOSTA
de 2018

À

PREFEITURA 14UNICIPAL DE TUCURUÍ
TUCURUi - PA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: Prêgão Presencial Por SRP no PP-CPL-O14/2018-SMS
Processo no 20180116

Prezados Senhores.

Após examinarmos o Edital do Pregão Presencial em referência, com o qual estamos plenamente

de acordo, apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREço PARA EVENTUAL

CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA(S) ESPECIÂLIZAOAS(S) PARA FORNECTMENÍO DE

PRODUTOS QUIMICOS PARÂ ATENDER A LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

TUCURUI - PA., Conforme abaixo, O valor global da nossa proposta é de

R$....,.................. . ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) , para o(s) itens(s), item(ns) de

oo.................. de acordo com as planilhas descritivas dê quantidades e preÇos, anexa.

DECLÂRAIIIOS EXPRÉSSA ENTE OUE:
a) Concordamos integralmente e sem qualqueÍ restrição, com as condições da referida

licitação, expressas no Edital e seus Anexos, os quais recebemos do Pregoeiro e Equipe de

Apoio da Pl4T.

b) Nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas com tributos ê fornecimento de

certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários,

comerciais, e outros de qualquer natureza e ainda, gastos com o transporte e

acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.

c) lvlanteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo pÍazo minimo de

60 (sêssenta) dias, contados da data de sua abertura.
d) Não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração Pública, cientê da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Assinatura do(s) representante(s) legâl(is) da firma)

Raimundo Ribeirô de Souzâ, 01 Cenrro _ Tucurui
cNPr: 0s.251.632l0001-a1

tl

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente Proposta, está autorizado e habilitado a

prestar a essa Comissão de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem

consideradas necessárias.

\,
Atenciosamente, Y
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ANEXO II.A
(MODELO) PLÂNILHA DESCRITIVA DE QUANTIDADE E PREçOS

REF.: Pregão Pres€ncial Por SRP no PP-CPL-O14/20la-SMS
Processo nÔ 201aO116

LÂNCE VERBÂL POR ITEM PARA: REGISTRO DE PREçO PARÁ EVENTUAL CONTRÁTAçÃO DE
EMPRESA(S) ESPECIALIZADAS(S) PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUIMTCOS
PARA ÂTENDER A LAVÂNDERIA DO HOSPITAL T,IUNICIPAL DE TUCURUI . PA.

Local e data,

Assinatura do representante legal

OTDEITE IVI U NID

NECESSIDADE DE PRODUTOS DE LAVANDERIA
HOSPITALÁR PARA 12 MESES

DESCRI o
1 Detergente enzimático neutro

com 50 litros.
bombona

Un.

24

242 Desinfetante a base de ácido peracético
bombona com 50 litros.

Trav. RaimunCo
CNPJ: 05.251.63210001-41

1- Pará

Un.

3 
I 
N€utralizante de alcalinos - bombona com 50 

I 
un. 

I 
,o 

I

!. fAmacbnte dã roupas - bombona com 50 I un. 24
titros. L

[ 5 lAdiL'vo alcalino removedor de manchas - Un. 24 
I

t
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ANEXO III
(modelo)

DEcLARÁçÃo DE HABILTTÂçÃo

Declaramos ter cumprido plenamênte os requisitos para habilitação, estabelecidos no
instrumento convocatório, referentes ao PREGÃO PRESENCIAL POR SRP No PP-CPL-
O14l201a-SMS, que tem por objeto REGISTRO DE PREçO PARÂ EVENTUAL
coNTRATAçÃo DE E].lpRESA(s) EspEcraLrzaDAs(s) paRÂ FoRr{EcrMENTo DE
PRODUTOS QUIMICOS PARA ATENDER A LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
TUCURUI - PA. Declaramos, âinda, ter ciênciô de todas as solacitaçôes e condições parô

habilitação, em conformidade ao requerido no edital.

Local e data,

Assinatura do rêpresêntantê lê9al

Trav. Raimundo Ribeiro dê Souza, 01 Cenlro TucuruÍ
cNP,r: 05.251.63210001-41

-:liÊÉ-
.l{P-

t



Estâdo do Pará
Prefeitura Municipal de Tucuruí
CO'I.IISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

tfL
PREGÃO PRESENCIAL POR SRP No PP-CPL- O14l201a-SMS - Processo no 20180116

ÂNEXO IV
(modelo)

DECLARÂCÃO DE RECEBIMENTO DO LICTTANÍE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei 8.666/93, declaramos ter
recebido da Prêfêitura Municipal de Tucuruí os documentos referentes ao PREGÃO PRESENCIAL
POR SRP No PP-CPL-Ol4/ 2O1a-SUS, que tem por objeto REGISTRO DE PREçO PARA
EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA(S) ESPECTALIZADAS(S) PARA FORNECIMENTO
DE PRODUTOS QUIMICOS PARA ATENDER A LAVANDERIÂ DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE TUCURUT - PA, conforme especificações técnicas e qualidades contidas no Anexo I deste
Termo de Referência.

Local/Data

(âssinatura do reprêsentante lêgâl)

Trav. Raimundo Ribeiro de :lo.rza, 0i alerlio lL.uiur
05,251.632luoo1-4LCNPJ

t:
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ANEXO V
(modelo)

DECLARAçÃo DE cUMPRIMENTo DAs coNDIçÕEs DE HABILIÍAçÃo DE
ÍIIICROEMPRESA (ME) E E]i{PRESA DE PEQUENO PORTE EPP

Declaramos, parâ os fins legais, ser microempresa (14E) / empresa de pequeno porte(EPP), nos
termos da legislação vigente, não haver nenhum dos impedamentos prêvistos nos incisos do §
40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123/2006, sob as penalidades cabíveis, que
cumpriremos plenamente os requisitos de habrlrtaçào exrgrdos do PREGÃO PRESENCIAL POR

SRP n0 PP-CPL-014/2014-SMS, quê tem por objeto RÊGISÍRO DE PREçO PARÁ
EvENTUaL coNTRÂTAçÃo DE EMpREsa(s) EspEcraLrzaDAs(s) paRA FoRNEcTMENTo
DE PRODUTOS QUIMICOS PARA ATENDER A LAVAÍ{DERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE TUCURUI - PA.

( ) há regularidade fazendária ( ) não há regularidade fazendária

Licitante:,.,.....

Data:

AssinatLrra

CPF

Fone / Fax

Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucuruí - Pará
cm.r: 05.251.632l0001-{1

l8

i!-':Êür
.Wt

Nome e Função:,.....

I
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ANEXO VI
(MODELO)

DECLARACÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR

REF.: PREGÃO PRESENCIAL POR SRP NO PP-CPL-014/2O1S-S S. PIOCêSSO NO 2O1AO116

......., inscrito no CNPJ no

, por intermédao de seu representante legal o(a) Sr(a)
, portador(a) da Carteira de Idêntidade RG no

.........ê do CPF no .................. DECLARÂ, para fins do
disposto no inciso V do aÍligo 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito ânos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalvar emprega
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local/Data

(assinatura do representante legal)

Raimundo Ribeiro de Souzâ, 01 - Centro
clrP.r: 05,251 63210001-41

l!

\
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PREGÃO PRESENCIAL POR SRP No PP-CPL- 014/201a-SMS - Processo no 2018O116

ANEXO VII
(MODELo)

DEcLARAçÃo os rnextstÊrcn DE rÍr{pEDTMENTo
DE LrcrraR E coNTRÂTAR coM a aDMrNtsrRÂçÃo

REF.: PREGÃO PRESENCIAL POR SRP NO PP.CPT-O14/201A-SMS
Processo no 20laOl16

.,..,......, sediada na

cidade..,.................,
estado.,..,.,,..,..,..,..., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no

por seu representante leqal (Diretor, Gerente, Proprietário,
etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para

licitar ou contratar com a Administrâção, ciente da obrigatoriedade dê declarar ocorrências
posteriores.

Local/Data

(assinatura do representantê legal)

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 Centro - Tucurui
CNPJ: 05.251.63210001_41



",Ê&i
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PREGÃO PRESENCIAL POR SRp No pp-CpL- O1412018-SMS - processo no 20laol16

ANEXO VIII
(MODELO) ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços quê, entre si, celêbrãm, dê um
lado, a Secretaria llunicipôl de Saúde ê dê outro a empresa
na forma abaixo,

REF.: Pregão Presencial Por sRP no PP-CPL-014/201a-SMS
Procêsso no 20la0116

fUIOO f,lUnfCfplt Oe SlúOe. com sede nesta cidôde, à Rua Jose Nery Torres, no 102,
Bairro sênta lzabel, cEP- 68456-120, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.159.193/0001-95,
represêntado por seu secretario Sr. Fabio Ulisses Soares Campelo, RG no. 3637399 - SEGUP -
PA e CPF sob o no. 713.499.952-15, neste ato denominado CONTRATANTE e a

empresa................. com sede em ......................
inscrita no CNPJ/MF sob o no ..................... ....... e Inscrição Éstadual no

neste ato representada
por........,..,..,......... , Sr (a)............. .., CPF no

RG no resadente e domiciliado à

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente.
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto quê regulamenta o

Sistemâ de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 dê junho de 1993 e
dâs dêmais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a segurr:
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital Pregão presenciâl Por
SRP no PP-CPL-O14/201a-SMS - Processo no 20140116 e seus Anexos, do qual é partê
integrante ê complemêntar, vinculando-se, ainda, às propostas dos FORNECEDORES
REGISTRÁDOS.

1- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGTSTRO DE PREço PARÁ EVENTUAL CONTRÁTAçÀO
DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADAS(S) PARÂ FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA ATENDER A LAVANDERIA DO HOSPITÀL MUNICIPAL DE TUCURUI - PA., CUJAS

especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital Pregáo
Presencial Por SRP no PP-CPL-o14/ 20la-sMs Processo no 2018O116 que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preço aprêsentada pelo

licitantes classificados em primeiro lugar.

2 - cúusuLA sEGUNDA - Dos FoRNEcEDoRES E pREcos REGrsrRADos

2.1.1.Empresa vencedora do ITEM O1:...,.,,.
sob o no. . . . .. . . . . . . . . . ., sediada
cidader...............CEP:..........., classificada e

lance final para o ITEM

devidamente inscrito no CNPI (l{F)
à Rua..,.,.,..,..,..........,Bairro:...........,

registrada em primêiro lúgar com o respectivo
01 com o valoí de R$

CNPJ: 05.251. 632l0001_41

]L
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. . . . . ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...), conforme preço discrim nado abaixo

ITEIi! UND QUAÍ
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Total
DESCRI

2,1.2.Empresa vêncêdora do fTEM 02:.......... dêvidamente inscrato no CNPI (MF)

sob o no,,.............,, sediada à Rua.......................,Bairro:...........,
cidade:...............CEP1..........., classificada e registrada em primeiro lugar com o respectivo
lance final para o ITEl.l 02 com o valor de R$

. . . . . . . . . . . . . . . ( . . . . . , . . , . . . . .............), conforme preço discriminado abaixo:

iTEM DESCRICÁO UND OUÂT
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$. ( )

2.2 - Ficam incluídos nêsta Ata como cadastro de reserva, conforme Ânêxo e na sequência

da classiflcação do certame, o registro dos licitantes que aceitaram, no ato da negociação pós

definição do vencedor, cotar suas locaçôes nos preços registrados.

2,3- A habilitação dos fornecedorês que compôem o cadastro de reserva a quê se refere o

item anteraor será efetuada, nô hipótese de cancelamento do registro da empresa vencedora e

quando houver necessidadê de contratação de foÍnêcêdor remanescente, nas hipóteses
previstas no certame no item 12.1 desta ata.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRÂZO DE ENÍREGA

3.1. Fornecer o objeto de acordo com a solicitação da Contratante, no prazo de até 10 (dez)

diâs contados após o recebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento.

- CLÁUSULA OUARTA . DA FORMA DE ENTREGA

4.1 - Os produtos objeto deste certame deverão ser entregue em conformidades com as normas

técnicas e legislação vigente, de forma parcelada, mediante a ordem de compra expedida pela

Secretaria f4unacipal de Saúde;

4.2 - Os produtos deste certame deverâo ser entregues em dias uteis com transportes poÍ

conta do CONTRATADO nos endereços constante na Ordem de Compra no horário das 08100 as

18:OO horas, de segunda a quinta-feaÍa e na sexta feira de 08:00 às 12100 hrs de acordo com o

4

cronograma de solicitação, não podendo subcontratar, transferir para têrceiros

autorização por escrito da Secretaria l'lunicipal de Saúde;

m prevra

4.3 - Paía o fornecimento registrado neste Edital será celebrado o contrato

4.4 - As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, dê acordo com a necessidâde

e conveniência da Secretaria l,lunicipal de Saúdê, durantê toda a vigência do contrato, através

de servidores previamente autorizado, os quais solicitarão os fornecimentos junto à contratada;

Ãainundo Ribeiro de Souzâ, 01 centrô rucurui
cNPiI: 05.251.632l0001-41

;l

,H
,§P;

Estàdo do Pará
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7.2. O Sistema de Rêgistro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimêntos para registro
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e
produtos a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de
Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos
que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamentê obragados a contratar com os

vinculativo, obrigacional, com característica dê compromisso para futura contÍatação, onde os

fornecedores manterão seus preços rêgistrados, durante o período de 12 (doze) meses a

partir da data dê assanatura da Ata;

7.4. Esta será utilizada pela Secretaria lvlunicipal de Saúde, com as empresas que tivêrem
preços registrados e durante o prazo de validade da ATA, tornando-os disponíveis, caso

necássite ã órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos

mesmos píeços registrados no ceÍtame;

l1 r'

PREGÃO PRESENCTAL POR SRP No PP-CPL- O14l2018-S S - Processo no 20180116

4.5 - Demais condiçôes para execução dos fornecimentos êstão discÍiminadas nos anexos que
fa7 partr deste Edrtal,

s - cr-Áusur-l ourrrn - oo pneco

5.1 Pelas aquisiçôes a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de
TucurLrí-Pa, pagará aos FORNECEDORES REGISTRÂDOS, conforme os preços registrados
nesta Ata de Registro de PÍeços, mediante apresentação pelo FORNECEDORES REGISTRADOS
de Nota Fiscal, devidamente formalizada e atestada pelos responsáveis pelo recebimênto dos
produtos.

6 - CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.r.- O pagamento pela realização dos fornêcimentos sêrá recebido unicamente pela empresa
contratada, vencêdora da licitêção, deduzidas obrigações legais, mêdiantê a aprêsentação da
nota fiscal e recibo, devidamente atestado pela autoridade competente;

6.5-Contrato de Fornecimento;

6.6-Certidões Negativas de Débito da Dívida Ativa da União, FGTS e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas, devidamente válidas.

7 - cLÁUsuLA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO OE PRECOS

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade a partir da data de publicação por 12 mêsês,
improrrogável, conforme Dêcreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

fornecedores vencedores do certame;

7,3. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um mento

Raimundo Rrbeiro de Souzà, 0l - Cenlro Tucurui
CNPJ: 05.251. 632ll101-41

6.2- O pagamento será crêditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nomê, número da
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efêtivado o crédito;

6.3-Os pagamentos são obrigações oriundas deste contrato serão efetuados mensalmente, até
10o (décimo) dia do mês subsequente, após a apresentação dos seguintes documentos:

6.4- Nota Fiscal emitida em nome do CONTRATANTE.
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7.5, Durante o prazo de validade da Ata de Registro dê Prêços, a Secretaria lYunacipal de Saúde
não será obrigada a firmar as contrataçõês que deles poderão âdvir, facultàndo-se a rêalizaçâo
de Iicitaçâo êspêcífica para a contratação prêtêndida, sêndo assegurada preferência em
igualdade de condições à Benêficiária da Ata.

8.1-lnstalar nas dependências da lavanderia do Hospital Municipal de Íucúrui, os dosadores dos
produtos de lavanderia, para maaor controle e eficiência na lavagem das roupas;

8,2-Atender a todos os pedidos efetuados durante a
quântitativo registrado e contratado;

vigência do contrato no limitê do

c os ern

8,3-Arcar com todas as despesas, diretàs ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Secretaria lYunicapal de
Saúde;

8.4-i4anter a compatibalidade com as obrigações assumidês durante todo o contrato.

8.s-Substituar às suas expensas, todo ê quôlquêr produto que esteja em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios;

8.6-Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos prodútos;

E.7-Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução do contrato;

8,8-Certificar as faturas correspondentes e encamlnha-las ao Ór9ão Financeiro da
CONTRÁTANTE após constatar o fiel cumprimento das condições aiustadas;

8.9-l4anter. durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que propiciaram
ê sua habilitação e classificação no processo da contratação;

8.lo-Fornecer, a qualquêr momento, todas as informações de interesse para a êxecução do
objeto contratado que a CONTRATANTE JUlgue necessáriês conhecer ou analisâr.

9 - CúUSULA NONA-DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusivê para rêjeitar os forne
desacordo com as condições aJUstadas;

9.3-Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;

g.4-Transmitir ordens e instruções verbais ou escritas, à CONÍRATADA, no tocante ao fiel

cumprimento deste contrato;

Ràimundo Ribelro de Souzà, 01 - Centro TucurLrí
ctrPir: 05.251. 63210001_41

Í-

9.1 - DA FTSCALIZAçÃO - Nos termos do art.67, §1o, DA Lei no,8.666/93, a Secretaria

t4unicipal de Sôúde designará um (a) representante para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato. Todas as ocorrências relacionadas com a execução deverão ser anotadas em registro

próprio, também deverão ser registradas, as determinações que forem necessárias à

regularização das faltas ou defeitos observados \
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9.5-No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAçÃO, sem rêstrições de
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elemêntos de informações relacionados com
obieto do contrato, pelos mesmos julgados necessários;

9.6-Efetuar o pagamento na forma ê no prâzo êstâbelecido no Contrato e/ou Empenho;

g.7-Preencher as requisições com as quantidades a
documento e entregar a via própria ao fornecedor;

serem fornecidas, assinar o referido

9.8. Fornecer, quôndo detiver, outras informaçõês que se fizeram ôêcessárias ao fornecimento;

1O - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANCõES ADMTNISTRÂTIVAS

10.1. Com fundamento no artigo 70, da Lei no 10.520/2002, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração Pública dos entes da Federação e fora do cadastro de

fornecedores da Prefeitura 14unicipal de Tucuruí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantada a
ampla defêsa, sêm prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e a adjudicatária
que:

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade
desta Ata de Registro de Preços;

b)Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Enselar o retardamento da execução de seu objêto;

e)Não mantiver a proposta pelo período de vigência desta Ata;

f)Falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) a serem celebrados;

g)Comportar-se de modo inidôneo;

h) Fizêr declaração fôlsa;

i)Cometer fraude fiscal.

1O.2.Com fundamento nos aÍtigos 86 e 87, da Lei no 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará

sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução

parcial ou inexecução total da obragação, sêm prejuízo das responsabilidadês civil e criminal,

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) l4ulta, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária do direito de part;cipar de licitação e ampedimento de contratar

com a Prefeitura l.4unicipal de Tucuruí, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar

Trav. Raimundo Ribêiro de Sôuza, 01 - Centro
cNP,r: 05.251.632l0001-41

- :ucurui - Pará.
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10,3.As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de
âdvertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da Prefeitura
Municipal de Tucuruí.

1O.4,4 multa, aplicada após Íegulôr processo administrativo. será descontada do pagamento
evêntualmente devido pêla Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada ludicialmente,

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - Do CANCELAMENTo Do REGISTRo

11.1 Os FORNECEDOR(ES) REGISTRÂDO(S) terá(âo) seu(s) registro(s) cancelado(s),
quando sobrevierem algumas das condições previstas no Art.20, do Decreto Presidencial no

7.a92/2073.

11.2,O(s) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S) poderá(ão) requerer à Secretaria Municipal de
Saúde o cancelamento do(s) seu(s) registro(s) na Ata, mediante solicitaçâo, por escrito, na
forma do que dispõe o Art. 21, do Decreto no 7.A9212013.

l, - at Álts t À ÍtFaTMÀ sE.illNtrÀ - ÍtÍt F Nr|ÁMENTô I F.iÁt

13 - CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1, Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Secretaria 14unicipal de Saúde, segondo as disposições contidas na Lei no.

8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que

fazem partê integrante dêstâ Ata, independente de suas transcrições.

14- CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSICóES FINAIS

14.1 Este instrumênto não obriga a Secretaria lYunicipal de Saúde, firmar contratêções nas

demandas estimadas no Edital do Pregão Presencial Por SRP noPP-CPL-014/2O18-St'lS
Procêsso no 201aOOl16

14.2 Depois de cumpridas as formalidades legais, nada mais hâvendo para registrar, lido e

achado conforme e por êstôrem acordes, foram dados por êncerrados os trabalhos, lavrando-
se a presente Ata de Registro de Preços em 01 (uma) via assinada pela Ordenadora de

dêspêsa, bem como, pelo(s)representante(s) da(s) empresa(s) com preços rêgistrados,
rúbricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores,

Tucuruí - Pa, _de de 2018

órgão gerenciador da Ata

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro Tucurul
05.251.632ll!01-41

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Presencial, a Lei no.

10.520 de 17 de julho de 2002, por analoqia o Decreto Prêsidencial no 7.892. de 23 de janeiro
de 2013 e, ainda, subsidiaraamente, as normas da Lei no, 8.666, de 21 dê junho dê 1993.

-<
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Empresa

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

_ PARÂ OS ITENS: 01 AO 05 SERÃO REGISTRADAS:

EMPRESA REGISTRADA EM SEGUNDO LUGAR ITEII O1:.......,..,....,..,.,..,....,., CNP.I/NaF

No sediada na Rua.,........................., Bairro:,.,. ...., Cidade
registrada em segundo lugar, que concorda e assina esta Ata para o fornêcimento dos produtos
pelos preços registrados, em caso de cancelàmento do registro da empresa vencedora;

EMPRESA REGISTRADA EI'l TERCEIRO LUGÂR ITEI.{ o1:.............................., CNPJ/l'4F

No...,............,..... sediôda na Rua..........................., Bairro:,.,............., Cidade:........,..,....,
registrada êm segundo lugar, quê concorda e assina esta Ata para o fornecimento dos produtos
pelos preços registrados, em caso de cancelamento do registro da empresa vencedora e dâ
reqistrada em sequndo luqar;

Trav. Râimundo Rib.iro de Souza, C1 - Cenrro Tucuruí
cNP.7: 05.251.632l0001-41

Li
lÊ*i
,§P;

Os fornecêdores do cadastro de reserva do Pr€gão Presencial por SRP no PP-CPL-
O14l2014-SMS, Processo no 2014O116, são os seguintes desta Ata:

I
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ANEXO IX
MINUTA DO CONTRAÍO

ô MllNrarDTll nF TtlattDltÍ Et tNnat MllNtaTDÃt rlF <ÀllhF com sêde nêsta cadade, à
Rua Jose Nery Torres, no 102, Bairro Santa Izabel, CEP- 68456-120, inscrito no CNPJ/MF sob o

no 11.159.193/0001-95, representado por seu secretario Sr, Fabio Ulisses Soares Campelo, RG

no. 3637399 - SEGUP - PA e CPF sob o no. 713.499.952-1.5, neste ato denominado

::ll:ll::l: : : ::::::: ;;; ;; ã"',,,,"'..0'"0". T
e lnscrição Estadual no

nestê ato representada por.. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . , . , , Sr
(a)..,...................... CPF no .,..,....,..,... RG no .....,.................,
residente e domiciliado à ..,,,..................... doravante denominada CONTRATADA,

celebram o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade
Prêgão Presencial Por SRP no PP-CPL-OL4|2O1A-SMS, tudo de conformidade com as

disposições da Lea no 10.520, de 1A107/2Oo2 e Tro Decreto l4unicipal no O21/2oo9, de

0210612009, Decreto da Presidência da República no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e suas

alterações através do Dêcreto no 8.250 de 23 de maio de 2014 e, subsidiariamentê, na Lei no

8.666/93 e demais legislação complementar, mediante as Cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

1 - CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

Obieto: REGISTRO DE PREçO PARÂ EVENTUAL CONTRATAçAo DE El'tPRESA(s)
ESPECTALIZADA(S) PÁRA FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUIMICOS PARA

ATENDER A LAVANDERIÂ DO HOSPITAL TIUNICIPAL DE TUCURUI - PA.

1

z - cúusuua stcuxol - oos oocuuettos colltnltulrs

2.1 - Os documentos abaixo relacionâdos rúbricados pelas partes constituem pârte integrante
dêste instrumento contratual: PREGÃo PRESENCTaL PoR sRP No PP-CPL- o14/2ola'
sMs;

a) Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressômente aceitos pela

f.4unicipal de Saúde.

retaria

Parágrafo Único - ocoÍrendo qualquêr dúvida de interpretação ou divergência deste contrato

com quaisquer dos documentos mencionados no caput desta Cláusula ou destes últimos entre

Raimundo Rlbeiro de Souzà, 01 CentÍo Tucurui
CNPJ: 05.251-632l0001-{1

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO

.........,.,...../2018, QUE ENTRE Sr FAZEM O
MuNrcÍPro DE TucuRUi, E a EMPRESa

PARA O FIM QUE NELE
DECLARÂ.
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couber, as disposições da Lei no 8.078 de 1'1/09/90 - Código de Defesa do Consumidor;

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

r#í
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si, prevalecerá em primêiro lugar, este Contrato, depoas. os referados documêntos na ordem êm
que estâo nomeados.

3 - CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

3,1- Os recursos para atendimento dos encargos previstos nesta licitação correrão sob a

cobertura das seguintes dotâções orçamêntárias previstas no orçamento fiscal vigente:

4 - CLÁUSULA OUARTA. Do LocAL E coNDIcõEs DE ENTREGA.

4.1 - Fornecer o objêto de acordo com a solicitação da Contratante, no prazo de ate 10 (dez)
dias contados após o rêcebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento.

4.2 - Os produtos objeto deste certame deverão ser entregue em conformidades com as normas
técnicas e legislação vigente, de forma parcelada, mediante a ordem de compra expedada pela
Secretaria 14unicipal de Saúde;

4.3 - Os produtos deste certame devêrão ser entregues em dias uteis com transportes por
conta do CONTRATADO nos endereços constante na Ordem de Compra no horário das 0B:00 as
18:00 horas, de segunda a quinta-feira ê na sexta fêira de 08:00 às 12:00 hrs. de acordo com o
cronograma de solicitação, não podendo subcontratar, transfêrir pêra têrceiros sem prévia
autorização por escrito da Secretaria l"lunicipal de Saude;

4.4 - As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade
e conveniência da Secretaria I\4unicipal dê Saúde, durante toda a vigência do contrato, at.avés
de servidorês previamente âutorizado, os quais solicitarão os fornecimentos junto à contratada;

5 - CLÂUSULA OUINTA - DO TRANSPORÍE

5.1- O transporte dos produtos, até o local de entrega, desde a origem até o destino fanal, será
providenciado pela CONTRATADA/ às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições
estabelecidos neste Contrato.

ParágraÍo Primeiro - Serão de inteira responsabilidade da CONTRÁTADA quaisquer danos ou
perdas ocorridas com os produtos durantê o transporte, cabendo a este providenciar sua
substituiçâo sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, não representando estas substitúiçôes
razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

6 . CúUSULA SEXTA - DA GARÂNTIA DE OUALIDADE E DO PRÂZO

6,1 Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualadade, de âcordo com o
Código de Defesa do Consumidor.

6.2 - Os produtos Licitados terão que estar dentro das normas de legislação vigente de
qualidade;

6.3 - Relativamente ao disposto no presente tópico, plicam-se, subsidi"**Ir.-e, no que

Trav. Raimündo Rlbeiro de Souza, 01 - Centro
CI{PJ: 05. 251. 632,i?r'01-41
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7.1 - O presente Contrato terá vigência de ..,.., àtê- / J contados
a partir de sua publicação, podendo ser prorÍogado, mediante interesse das partes de
conformidade com o que estabelece o inciso II do art. 57. da Lei Federal no 8.666/93i

7.2 - Em conformidade com o art. 598 do código civil, no caso de prêstação dê sêrviço, o
contrato não se poderá convencionar por mais de quatro anos, embora o mesmo tenha por
causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou se destine à execução de certa e
determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos, dar-se_á por findo o contrato, ainda que
não concluída a obra.

8.2 A FISCALIZAçÃO será efetuada nos termos do aft.67, §1o, DA Lei no. 8.666/93, a
Secretaria I'lunicipal de Saúde designará um (a) representante para acompanhar e Ílscâlizar a

execução do contrato. Todas as ocorrências relacionadas com a execução deverão ser anotadas
em registro próprio, também deverão ser registradas, as determinações que forem necessárias
à regularização das faltas ou defeitos observados;

8.2 A FISCALIZAçÃO será exercida, visôndo assegurar o fiel cumprimento das condaçôes
ajustadas no contrato.

9 . CúUSULA NONA -DA RESPONSABILIDADE DA CONTRÂTADA

9.1-Instalar nas dependências da lavanderia do Hospital lYunicipal de Tucuruí, os dosadores dos
produtos de lavanderia, paía maior controle e eficiência na lavagem das roupas;

9.2-Atênder a todos os pedidos efêtuados durante a vigência do contrato no limite do
quantitâtivo rêgistrado e contratado;

g.3-Arcar com todas as despesas, dirêtas ou indiretas, impostos, taxas, êncargos, royalties,
decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Secretaria Nlunicipal de

5auoe;

9.4-I4anter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato.

g.s-Súbstituir às suas expensas, todo e quaiquer produto que esteja em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vÍcios redibitórios;

9.6-Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos pÍodutos;

9.7-Certificar as faturas correspondentes e encaminha-las ao Órgão Financeiro da

CO TRÂTAÍ{TE após constatar o fiel cumprimento das condições ajustadas;

9.8-Manter, durantê a vigência do prêsente instrumento, as mêsmas condiçôes que propiciaram
a sua habilitação e classificação no processo da contratação;

9.9 Fornêcêr, a qualquer momento, todas as informações e esclarecimento de interesse para a

execuçâo do objeto contratado que a CONTRATANTE julgue necessárias conhêcer ou analisôr'

1O - CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESPONSABILIDADE DA CONÍRATANTE

10,2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitôr os fornecimentos em

desacordo com as condlçôes alustadasi

10.3-Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigaçõês assumidas;

Raimundo Ribêiro de Souza, 01 aeltro I r.r irui
CNPJ: 05.251 - 632l0001-41

-;!-'it#;
,*YPJ'
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10.10. Fornecer, quando detiver, outras informações que se flzeram necessárias ao
fomecimento;
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lo.4-Transmitir ordens e instruçôes verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiêl
cumprimento deste contrato;

1O.5-No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZÂçÃO, sem restrações de
qualquer natureza, o direito de acesso ô todos os elementos de informações relacionados com
objeto do contrato, pêlos mesmos.julgados necessários;

lo.7-Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecado no Contrato e/ou Empenho;

11.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do objeto deste contrato, o
preço global do pedido emitido, respêitando os preços unitários oferêcidos na Ata de Registro de
Preços, descntos nà Cláusulâ Primeira.

11.3 -Os preços do presente contrato, oferecidos pela CONTRATADA, nos ltens em que esta foi
vencedora no Pregão Presencia!, poderão, a critério do CONTRATANTE, e de acordo com as
disposiçôes legâis, ser rêcompostos, para que sê garanta o equilíbrio financêiro do contrato.
Para tanto, a empresa terá de munir-se de documentos hábeis (Nota Fiscal da época dâ
proposta, com os preços de custo dos produtos) e documentos atuais que dêmonstrem
claramente a elevação de preço que caracterize ameaça ao equilíbrio financeiro deste contrato.

11.3.1 -A recomposição de preços dê que trata o item 11.3, somentê poderá ocorrer após 60
(sessenta) dias da datada de abertura das propostas.

12 - CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRÂTO

12.1 - O valor global deste contrato, de conformidade com
proposta de preços do contratado
R$.............(........... ...............),

seus anexos quantitativos e a
está estimado em

72.2 - A Assinatura de contrato (empresa) deverá ser forma digital, em cumprimento à
Resolução no 11.535/TCM de 01 de julho de 2014 - Tribunal de contas dos Municípíos do Pará
PROGRAI4A SURGERIDO PARA ASSINATURA: "ADOBÉ READER xI"

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

13,1- O pagamento pela realização dos fornecimentos será recebido unicamente pela empresa

contratada, vencedora dâ licitação, deduzidas obrigações legais, mêdiante a apresentação da

nota fiscal e recibo, devidamente atestado pela autoridade competente;

R:lmrr.tl. R:Lrrir. de:r.r:ra, 0r- (en'-ro Tu.-!rri
CNPJ: 05.251 . 632looo1-41

I

10.E- Preencher as requisições com as quantidades a serêm fornecidas, assinar o referido
documento e êntregar a via própria ao fornecedor;

11,2 - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustávêis até o pêrÍodo de 12
(doze) mêses, dê acordo com a Lei no 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001.

11.2.1 - O reajuste de preços somente poderá ocorrer após 12 (doze) meses, e caso isso
aconteça, será feito de acordo com a variação do índice publicado pela Fundação Getúlio
Va rgas/RJ.
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13,2- O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

13,3-Os pagômentos são obrigações oriundas deste contrato serão êfetuados mensalmente, até
10o (décimo) dia do mês subsequênte, após a apreseritação dos segLrintes documentos:

13.4 Nota Fiscal emitida ern nome do CONTRATANTE.

13.5-Contrato de Fornecimento;

13.6-Certidões Negativas de Débito da Dívida Ativa dâ União, FGTS ê Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas, devidamente válidas.

14 - CLÁUSULÂ DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO DO CONTRATO

14.1 - A contratada não poderá sub-contratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o
presente contrato,

15 - CLAUSULA DECIMA OUINTA - DAS ALTERACOES

15.1 - O CONTRATANTE poderá solicitar modiÍicaçõês, acréscimos ou reduções na aquisição
objeto deste contrato, desde que, após consulLa à CONTRATADA, os mesmos sejam
considerados viáveis.

15.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na cláusula oitava ou
no prazo de entrega contrôtuâ1, serão acordôdos ajustes apropriados, que deverão ser
formalizados através do Iermo Aditivo.

15.2.1- As modificações quê implicarem em aumento do preço pactuado na cláusula oitava não
excêderão 25olo (vinte e cinco por cento) do referido preço.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESCTSÃO

16.1 - O contrato poderá seÍ rêscindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, independente de
qualquer aviso ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

16.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula, condição ou disposição deste contrato.

16.1.2 - Falência, concordata, insolvência ou dissolução judicial ou êxtrajudicial.

16.1.3 -Sub-contratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato.

16.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 2oolo (vinte por cento) do valor estimado do

contrato devidamentê ajustado.

16,1.5 - Recusa na repaÍação ou substituição do produto defeituoso,
CONTRATADO.

reiÊitado pelo

16.2 - Ocorrêndo rescisão do contrato pela inadimplência da contratada, e aind a nos casos

previstos nos subitêns 16.1 1e 16.1 5, fica assegurado ao CONfRATANTE o dlreito dê isentar-se

iiminarmente na posse dos materiais iá pagos, qúe estejam sob a guarda ou em poder da

contratada, e de ceder o contrato a quem bem entender, independente de qualquer consulta ou

interferência da contratada,

Trav. Rainundo Ribeirô de Souza, 01 - Centrc
eNPJ: 05.251.632/9)01_41

.rl
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16.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos neste item o CONTRATANTE pagaÍá à
CONTRATADA o saldo porventura existente pelos mêtêriais já entregues, dêduzidas as multas e
despesas decorrentes da inadimplência ou, inversamente, a CONTRATADA restituirá ao
CONTRATANTE as importâncaas já recebidas, naquilo que excederam o valor desses materiais.

16.2.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrôto enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais em lei ou reguÍamento.

16.3 - A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nas demais hipóteses e condições previstas
nos artigos 78 e 79 da Lei no 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

17 . cLÁUsULÂ DÉcIi{A SÉTIMÂ - ôNUs FIscAIs E LEGAIS

17.1. O preço estabêlecido inclui os tributos incidentes sobre o objeto deste contrato. Quaisquer
tributos ou encargos lêgais que, após a assanatura dêste contrato, venham a ser criados, bem
como qualqúer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovôdamênte reflitam
no preço contratual. implicarão na sua revisão para mais ou para menos, conforme o caso.

Estado do Pará
Prefêitura Municipal de Tucuruí
COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCITAçÃO

1A - CLÁUSU DECIMÂ OITAVÂ - DÂS P NALIDADES

lE.1 - Os casos de inexêcução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita,
atraso injustificado e impedimento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidadês
previstâs no Art. 70 da Lêi no 10,52O/20O2, das quais dêstacam-se:

18,r..1- Impedimento de participar de licitação com o Município, no prazo de 05 (cinco) anos;

14.1,2 - Multa de o,O5o/o (cinco centésimos por cento) do valor da proposta, por dia de atraso
injustificado na execução do mêsmo, obsêrvado o prazo máximo de 05 (cinco) daas úteis;
14.1.3 - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor estimado para a proposta, pela recusa

injustiflcada do adjudicatário em executá-la. 
\

18.1,4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima podErtrõ-à'-----r descontados
dos pagamentos devidos pela Administração

18.1.5 - Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

intimação, o qual deverá ser apresêntado no mesmo local.

Trav. Rainundô Ribeiro dê Souza, 01 - Centro - Tucurui
cNP.r: 05. 251. 632l0001,-41

i!.
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17.2 - Será de rêsponsabalidade da contratada o recolhimento de todos os tributos, encargos e

contribuições de qualquêr naturezâ, de competência da União dê Estados e dos f4unicípios, que
incidam sobre o objeto do presente contrato.

17.3 - A CONÍRATADA responsabilizar-se-á pela devoluçâo ao CONTRATANTÉ, das importáncias
refêrentes a ônus fiscais e legais não recolhidos, êm decorrência dâ diminuição dos encargos
tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente de alteração da legislação
pertinente.

17.4 - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a ser autuado notificado ou intimado em virtudê de
não paqamento pela CONTRATADA, à época, de quaisquer encargos incadentes sobre o objeto
deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter qualquer pagamento devido á contratada, até
que êsta satisfaça integralmente a exigência formulada.

17.4,1 - As importáncias retidas, na forma dêste item, serâo devolvidas sem juros porém
atualizadas financeiramente.
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14,1.6 - O recurso ou o pêdido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas
será dirigido a autoridade que praticou o ato, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis e o pêdido de reconsideração, no prazo de 10 (dêz) dias úteis.

19 - CLÁUSULA DÉCT}.IA NONA - DAS DISPOSICõES GERAIS

19.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para o
seguinte endereço:

À pREFETTURA r.luNrcrpal DE TUcuRUÍ
TRAV. RAIITIUNDO RIBEIRO DE SOUZA, No 01 - BAIRRO CENTRO
cEP 6a.4s6-1ao - TucuRuÍ - paRÁ.

19.2 - Todas as correspondências e acordos anteriorês à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para execução do mesmo.

19.3 - A contratada declara deste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em
nenhuma circunstância, alegar o dêsconhecimento dos mêsmos para isentar-se de
responsabilidade pela correta entrega dos produtos.

19.4 - A toleráncia ou não exercício, pelo CONIRATANTE de quaisquer direitos a ele
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovaçào ou renúncra
a qualquer desses direitos, podendo o mesmo exercitá-los a qualquer tempo.

20 - CLÀUSULA VINGÉSIMA - OO FORO

20.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Tucurui (PA), com
renúncaa expressa a qualquer outro, por mais pravilegiado que seja para diÍimir as questões
decorrêntês dêste contrato ê dê sua execução.

20.2 - E, por estarem justos ê contratados as partes assinam o presente contrato em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo.

Tucuruí - PA. de 2018

CONTRATADA

(nomê e ãssinatura)

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro
CNPit: 05 251.63210001-41

Pará

Pelo 14unicípio de Tucuruí/ CoNTRATANTE:

-I
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